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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 61.764/2024

PRORROGA A PERMUTA DAS SERVIDORAS GRACIELA PIZAPIO E 
ROXANE VIEIRA DE ARAÚJO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com os arts. 1º, II, e 2º da Lei nº 5.458, de 19 de fevereiro de 2021, 
alterada pela Lei nº 6.044, de 18 de maio de 2023, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 1.043/2017,   

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da permuta, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024, 
entre os Poderes Executivos dos Municípios de Vilhena e Cerejeiras - RO, das servidoras:

I - GRACIELA PIZAPIO, matrícula 9904, detentora do cargo de provimento efetivo de 
Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial IV, pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Vilhena - RO; e 

II - ROXANE VIERIA DE ARAÚJO, pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Cerejeiras - RO, detentora do cargo provimento efetivo de Professora Magistério/Ed. Inf. 
e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, para exercer suas atribuições na Secretaria 
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Municipal de Educação de Vilhena - RO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.765/2024

EXONERA A SERVIDORA MARIA ALCIELE NUNES 
OLIVEIRA DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 018/2024/RH/Semas, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a e 1º de janeiro de 2024, da 
servidora MARIA ALCIELE NUNES OLIVEIRA, matrícula 16328, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.766/2024

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e o 
Decreto Municipal nº 59.646, de 22 de fevereiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A instituição da Comissão Especial para Análise da Prestação de 
Contas da Organização Social Civil, composta pelos servidores:
Presidente: Noeli Maria do Nascimento - matrícula 16311
Membros: Claudivania Ponciano Fernandes - matrícula 16518
Raiane Moura Camporeis - matrícula 16255    

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 61.630, de 22 de dezembro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.310/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.265, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº. 
007/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 9336/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.265, de 9 de novembro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 8 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 8 de janeiro 
de 2024.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.311/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.245, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº 
006/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 4005/2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.245, de 6 de novembro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 5 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 5 de janeiro 
de 2024.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.312/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.240, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº 
005/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 288/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.240, de 6 de novembro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 5 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 5 de janeiro 
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de 2024.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.313/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.241, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº 
004/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 595/2020.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.241, de 6 de novembro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 5 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 5 de janeiro 
de 2024.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.314/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.242, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº 
003/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 742/2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.242, de 6 de novembro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 5 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 5 de janeiro 
de 2024.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.315/2024.

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.227, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do. Memorando nº 
002/2024/C.E.S.P.D do Presidente da Comissão de Sindicância (decreto 
nº. 60.956/2023), no Processo Eletrônico nº 7245/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.227, de 16 de outubro 
de 2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 15 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 15 de 
dezembro de 2023.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito

PORTARIA Nº 3.317/2024

DESIGNA O SERVIDOR EDUARDO DOS SANTOS PARA 
A FUNÇÃO DE AGENTE DE DESENVOLVIMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o art. 85-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e a Lei Municipal nº 3.331, de 5 de outubro de 2011; 

CONSIDERANDO que o Agente de Desenvolvimento é parte indispensável 
para a efetivação do Programa de Promoção do Desenvolvimento 
Territorial com fundamento na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 
conforme termo de adesão assinado com o SEBRAE/RO, para promover 
a implementação da Lei Complementar Federal nº 123/2006; e

CONSIDERANDO o Memorando nº 006/2024/Semtic - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2.323/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor EDUARDO DOS SANTOS, matrícula 16362, 
para a função de Agente de Desenvolvimento do Município.
Parágrafo único. Compete ao Agente de Desenvolvimento as seguintes 
ações:
I - organizar o Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas;
II - identificar as lideranças locais no setor público privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
III - constituir grupo de trabalho com os principais representantes de 
instituições públicas e privadas;
IV - manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho e com os 
empreendedores do Município;
V - auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento 
dos empreendedores individuais; e 
VI - manter registro de todas as suas atividades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de janeiro de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 23/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR GILDO 
CABOCOLINO DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 16.649/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor GILDO CABOCOLINO DA SILVA, detentor do Cargo de 
provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, Grupo Ocupacional 
SPD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 28 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 24/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA DE 
FATIMA DE LIMA CORREA DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 8185/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MARIA DE FATIMA DE LIMA CORREA DA SILVA, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 
40H, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “VI”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, no dia 07 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 25/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA HADASSA 
OLIVEIRA DA SILVA PIACENTINI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 12.007/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora HADASSA OLIVEIRA DA SILVA PIACENTINI, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de SECRETARIO ESCOLAR I, Grupo 
Ocupacional ATA, Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no dia 08 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 26/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA DIANA PEREIRA 
LOPES SFALCINI RIBEIRO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 7625/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora DIANA PEREIRA LOPES SFALCINI RIBEIRO, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 
40H, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 05 a 07 de novembro e 07 
de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA Nº 27/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA FABIANA DE 
CASSIA GONCALVES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 11.731/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora FABIANA DE CASSIA GONCALVES, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “VI”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 18 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 28/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ANA PAULA 
RIBEIRO ARRUDA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 7424/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ANA PAULA RIBEIRO ARRUDA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de MERENDEIRA, Grupo Ocupacional ASD, Classe 
“A”, Referência Salarial “II”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 07 e 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 29/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ANDRELI DOS 
SANTOS BOZA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 14.998/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ANDRELI DOS SANTOS BOZA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “VI”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no dia 09 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 30/2024/SEMAD

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO 
AOS SERVIDORES EXERCENTES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO, LOTADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GABINETE DO 
PREFEITO E PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XIII, art. 12, do decreto n° 58.254, de 03 de 
novembro de 2022, e
Considerando o decreto n° 60.756/2023 que constitui e designa a 
comissão de avaliação de desempenho funcional para fins de progressão 
por merecimento;
Considerando o processo administrativo eletrônico n° 907/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento aos servidores exercentes 
de cargos de provimento efetivo, nos termos do art. 13 do Decreto nº 
58.254, de 03 de novembro de 2022, de acordo com o Anexo I desta 
Portaria.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA N° 30/2024/SEMAD
ANEXO I

N° SERVIDOR MAT DATA DE 
INVESTIDURA CARGO GRUPO OCUPACIONAL/

CLASSE
REFERÊNCIA 

ATUAL
REFERÊNCIA 

ELEVADA

01 AUDREY MARIA 
VIEIRA 376 28/05/1990 AGENTE 

ADMINISTRATIVO ATA_G XVI XVII

02 CRHISTIANE 
FRANCISCO SOUZA 5523 21/07/2005 AGENTE 

ADMINISTRATIVO ATA_G VIII IX

03 GILMA MARTINS 
COSTA DOS SANTOS 1451 19/05/1992 AGENTE 

ADMINISTRATIVO ATA_G XV XVI

04 JOSY BAYERL 706 28/05/1990 AGENTE 
ADMINISTRATIVO ATA_G XVI XVII

05 MACIEL ALBINO 
WOBETO 6357 20/06/2007 CONTADOR ANS_J IV V

06 MATILDE PESSOA 
AMARAL 2622 15/07/1997 SERVIÇOS GERAIS ASD_A VII VIII

07 SIDNEY MESSIAS DE 
ARAUJO 4873 25/05/2004 VIGIA ASD_A V VI

08 SUELY GOMES DA 
COSTA 4467 24/03/2003 SERVIÇOS GERAIS ASD_A V VI

09 WALMONIA 
BORDIGNON 2296 14/02/1996 AGENTE 

ADMINISTRATIVO ATA_G XIII XIV

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

TERMODEHOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.008/2023/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.15.001/2023/SEMES

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 15.001/2023/SEMES, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA DA 
OBRA DE MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO GINÁSIO POLIESPORTIVO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, LOCALIZADO 
NA  AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ, SETOR 04, QUADRA 87, JARDIM ELDORADO - VILHENA - RO, CONFORME PROJETO MEMORIAL 
DESCRITIVO, MEMÓRIA DE CÁLCULO, PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS, CRONOGRAMA 
FÍSICO E FINANCEIRO E ART, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES - SEMES,e, Ata da Reunião da Comissão Permanente de 
Licitação de Materiais e Obras–CPLMO, designada pelo Decreto nº 60.913/2023  e considerando ainda o Parecer Jurídiconº1424/PGM/2023 dos autos, 
ADJUDICO a referida licitação e HOMOLOGO o julgamento proferido pela comissão para a empresa HS LOZADA ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 
26.758.081/0001-87  ,que apresentou proposta no valor global de R$ 844.064,49 (Oitocentos e quarenta e quatro mil sessenta e quatro reais e quarenta 
e nove centavos), tendo em vista que os preços estão compatíveis com os valores orçados e com os preços praticados no mercado atual, obedecendo 
assim as demais condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no edital.

Publique-se.

Vilhena –RO,18 dejaneirode2024.

FLORICORDEIRODEMIRANDAJUNIOR
PREFEITOMUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA INTERNA N° 003/2024/SEMMA

DESIGNA O SERVIDOR WELLITON OLIVEIRA FERREIRA PARA TAREFA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal do Meio Ambiente do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e, 	
Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, o servidor WELLITON OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 4515, detentor do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para ser fiscal do CONTRATO Nº 041/2022, em substituição ao servidor JOSÉ RIBAMAR ARAUJO DE 
SOUSA. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4823/2022).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2024.
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Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

Vera Lucia Borba Jesuino
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 56.605/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O município de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente a renovação da Licença de Instalação n° 025/2022 para a obra 
de Pavimentação Asfáltica com Sinalização, Construção de Passeios e 
Drenagem Pluvial de Vias Urbanas, localizada em ruas diversas do Setor 
23, município de Vilhena. 

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

RILDO JOSÉ FLORES
Secretário Municipal de Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE MOTO TAXINº 001/2024

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIRO COM USO DE MOTOCICLETA OU TRICICLOQUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILHENA E OSR.DALVINO 
LOPES DE LIMA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, 
com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/
nº, neste Município de Vilhena, neste ato representado por seu Prefeito 
MunicipalSr. FLORI CORDEIRO MIRANDAJUNIOR, brasileiro, solteiro, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 30425379-
0 SSP/SP e CPF sob n.º 309.160.068-83, residente e domiciliado na 
Avenida Rony de Castro Pereira, nº 4177, Bairro: Jardim América, nesta 
cidade de Vilhena/RO, a seguir designado simplesmente PERMITENTE e, 
de outro lado, oSr.DALVINO LOPES DE LIMA, brasileiro, portador do RG 
nº375441SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 312.667.972.-20, residente e 
domiciliado na Rua 333, nº159/B, Bairro: Tancredo Neves, na cidade de 
Vilhena - RO, aqui denominadoPERMISSIONÁRIO de serviço de moto 
taxi conforme abaixo descrito, têm entre si justo e acordado o presente nos 
termos, observadas as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.	 DO OBJETO
Constitui objeto da presente permissão de serviço deum ponto de moto 
taxi localizado na Avenida Major Amarantes, nº 3306 Bairro Centro, nesta 
cidade de Vilhena/RO, inscrito no CNPJ sob n°. 03.801.106/0001-82.

2.	 DO PRAZO
A presente permissão de serviço vigerá pelo período de 05 (cinco) anos, 
podendo ser renovada pelo Poder Permissor, após requerimento do 
Permissionário.

3.	 DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
O condutor deverá obrigatoriamente ter aprovação em curso especializado, 
regulamentado pelo COMTRAN, sobre condução de passageiro em veículo 
motorizado de duas ou três rodas, ter no mínimo 21 anos completos, ser 
habilitado há pelo menos 2 anos na carteira de habilitação tipo “A”, e, 
quando em serviço, estar vestido com colete de segurança, e demais 
exigências constantes nas Leis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 
2016, e 5.177, 21 de outubro de 2019.

4.	 DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou 

obrigações assumidas pelo Permissionário com terceiros referentes ao 
objeto deste Termo. Da mesma forma o MUNICÍPIO não será responsável 
a qualquer título que seja por quaisquer danos ou indenizações a 
terceiros, em decorrência de atos do Permissionário, ou seus empregados 
subordinados, preposto ou contratados.

5.	 DOS ENCARGOS
O Permissionário fica obrigado a pagar quaisquer despesas, tributos, 
tarifas, emolumentos ou contribuições federais ou estaduais que decorram 
do presente termo, inclusive encargos previdenciários e securitários, 
cabendo-lhe providenciar toda a documentação pertinente ao bom 
desempenho de suas atividades comerciais.

6.	 OUTRAS RESTRIÇÕES NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
DESTA PERMISSÃO
O Permissionário reconhece o caráter precário da presente Permissão e 
obriga-se por si e por seus sucessores:

a) a cumprir todas as obrigações previstas em lei para o serviço de moto 
taxi;

b) não usá-la senão com a finalidade comercial prevista neste Termo;

c) não ceder, transferir, arrendar ou emprestara terceiros no todo ou em 
partes, inclusive a seus eventuais sucessores, oobjeto desta Permissão 
ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia 
decisão do Prefeito Municipal e assinatura de Termo Aditivo.

7.	 DAS INFRAÇÕES, ADVERTÊNCIA EDAS MULTAS
7.1	 DAS INFRAÇÕES
7.1.1Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições legais 
ou regulamentares, respondendo o infrator civil e administrativamente, nos 
termos dessa Lei.

7.1.2 As penalidades cominadas às condutas infracionais previstas neste 
Capítulo serão aplicadas sem prejuízo do disposto na legislação federal 
de trânsito emvigor.

7.2. As infrações aos dispositivos dessa Lei sujeitam os autorizados às 
seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III -apreensão do veículo automotor;

IV - suspensão temporária da autorização; e

V - cassação da autorização.

7.3	 A ADVERTÊNCIA será aplicada quando o permissionário:

I - faltar com a higiene, conforto e conservação do veículo e do capacete;
II - transportar pessoas em trajes impróprios ou ofensivos à moral e aos 
bons costumes ou em condições inadequadas de asseio;
III - utilizar equipamentos ou propaganda de qualquer natureza no veículo, 
sem a devida autorização da SEMTRAN;
IV - não providenciar outro veículo para o transporte de passageiro no 
caso de interrupção de viagem, exceto por solicitação do usuário ou em 
percurso que esteja inviabilizando o tráfego;
V - não submeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinado 
pelo Órgão fiscalizador;
VI -não tratar com urbanidade e respeito os passageiros, colegas de 
trabalho e o público em geral;
VII - fumar ou admitir que alguém fume durante o percurso da viagem; e
VIII - cobrar ou deixar de fornecer touca higiênica descartável individual 
ao passageiro.

7.4	 A MULTA será aplicada quando a permissionária:

I - reincidir nas condutas infracionais descritas no artigo 22;
II - deixar de atualizar os dados cadastrais próprios e do condutor auxiliar;
III - deixar de comunicar à SEMTRAN sobre as ocorrências de acidentes 
em que tenha se envolvido, no prazo máximo de 2 (dois) dias;
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IV - cobrar ou não devolver a tarifa paga, no caso de interrupção de 
viagem, exceto por solicitação do usuário ou em percurso que esteja 
inviabilizado o tráfego;
V - não obedecer à fila no ponto de moto-táxi;
VI - trafegar sem utilizar os equipamentos exigidos nessa Lei ou em 
regulamento;
VII - dificultar a ação fiscalizadora do Órgão competente;
VIII - não portar, quando em serviço, a documentação referente à 
autorização, propriedade ou licenciamento do veículo, habilitação do 
condutor e a tabela de tarifa;
IX - trafegar com passageiro acomodado fora do assento traseiro da 
motocicleta ou triciclo;
X - trafegar utilizando fones nos ouvidos conectados a aparelhagem 
sonora ou de telefone celular com o veículo em movimento;
XI - promover alterações estruturais no ponto de moto-táxi;
XII - dirigir de modo a colocar em risco a segurança do passageiro;
XIII - trafegar ou transportar passageiro sob o efeito de álcool ou substância 
entorpecente;
XIV - aliciar passageiro nos pontos de táxi ou de ônibus;
XV - transportar mercadorias e animais na garupa da motocicleta ou 
triciclo;
XVI - utilizar o veículo fora das características e especificações 
estabelecidas pela SEMTRAN;
XVII - cobrar tarifas em desacordo com a tabela estabelecida pelo Órgão 
competente;
XVIII - utilizar o ponto de moto-táxi para efetuar serviços alheios a 
permissãoda condução de passageiro;
XIX - conduzir o veículo ou transportar passageiro sem usar capacete de 
segurança com viseira ou óculos de proteção; e
XX - rebocar outro veículo sem segurar o guidão com ambas às mãos, 
salvo para indicação de manobras entre veículos.

Parágrafo único.A multa será de 5 (cinco) UPF pela infringência de 
qualquer dos incisos desse artigo.

8.	 DA RESCISÃO
Sem prejuízo da natureza precária da presente Permissão, o 
descumprimento pelo Permissionário de quaisquer de suas obrigações, 
dará ao MUNICÍPIO o direito de considerar rescindida de pleno direito a 
presente Permissão, perdendo o Permissionário em favor do MUNICÍPIO.

9.	 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A execução deste Termo de Permissão, bem como os casos nele omissos, 
regulam-se pelasLeis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 2016, 
e5.177, 21 de outubro de 2019, e demais documentos constantes nos 
autos administrativo nº 11542/2022.

10. 	 DO FORO
E, por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente termo, 
para um só fim, na presença de duas testemunhas idôneas que também 
assinam, elegendo o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente, dispensando 
outro por mais privilegiado que seja, não obstante mudança de endereço.

Para a firmeza e como prova de acordado, é registrado o presente 
extrato do TERMO DE PERMISSÃO, às fls. 09 do Livro nº 001 - Vol. I, 
da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, o qual depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas que 
também assinam, dele sendo extraídas quantas cópias forem necessárias 
para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Vilhena (RO), 16 de janeiro de 2024.

PELO MUNICÍPIO

Flori Cordeiro Miranda Junior 
PREFEITO 

PELO PERMISSIONÁRIO

Dalvino Lopes de Lima
PERMISSIONÁRIO

Rogério da Silva Dias
SECRETARIO 

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE MOTO TAXINº 002/2024

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIRO COM USO DE MOTOCICLETA OU TRICICLOQUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILHENA E OSR.MOACIR 
AMBROSIO DE OLIVEIRA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, 
com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/
nº, neste Município de Vilhena, neste ato representado por seu Prefeito 
MunicipalSr. FLORI CORDEIRO MIRANDAJUNIOR, brasileiro, solteiro, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 30425379-
0 SSP/SP e CPF sob n.º 309.160.068-83, residente e domiciliado na 
Avenida Rony de Castro Pereira, nº 4177, Bairro: Jardim América, nesta 
cidade de Vilhena/RO, a seguir designado simplesmente PERMITENTE e, 
de outro lado, oSr.Moacir Ambrosio de Oliveira, brasileiro, portador do RG 
nº427162SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 340.615.332-15, residente e 
domiciliado na Avenida 8512, nº 91, Bairro: Jardim Vitória, na cidade de 
Vilhena - RO, aqui denominadoPERMISSIONÁRIO de serviço de moto 
taxi conforme abaixo descrito, têm entre si justo e acordado o presente nos 
termos, observadas as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.	 DO OBJETO
Constitui objeto da presente permissão de serviço deum ponto de moto taxi 
localizado na Avenida Juraci  Corre Miller, nº 6444, Bairro Jardim Eldorado, 
nesta cidade de Vilhena/RO, inscrito no CNPJ sob n°. 03.801.106/0001-
82.

2.	 DO PRAZO
A presente permissão de serviço vigerá pelo período de 05 (cinco) anos, 
podendo ser renovada pelo Poder Permissor, após requerimento do 
Permissionário.

3.	 DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
O condutor deverá obrigatoriamente ter aprovação em curso especializado, 
regulamentado pelo COMTRAN, sobre condução de passageiro em veículo 
motorizado de duas ou três rodas, ter no mínimo 21 anos completos, ser 
habilitado há pelo menos 2 anos na carteira de habilitação tipo “A”, e, 
quando em serviço, estar vestido com colete de segurança, e demais 
exigências constantes nas Leis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 
2016, e 5.177, 21 de outubro de 2019.

4.	 DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou 
obrigações assumidas pelo Permissionário com terceiros referentes ao 
objeto deste Termo. Da mesma forma o MUNICÍPIO não será responsável 
a qualquer título que seja por quaisquer danos ou indenizações a 
terceiros, em decorrência de atos do Permissionário, ou seus empregados 
subordinados, preposto ou contratados.

5.	 DOS ENCARGOS
O Permissionário fica obrigado a pagar quaisquer despesas, tributos, 
tarifas, emolumentos ou contribuições federais ou estaduais que decorram 
do presente termo, inclusive encargos previdenciários e securitários, 
cabendo-lhe providenciar toda a documentação pertinente ao bom 
desempenho de suas atividades comerciais.

6.	 OUTRAS RESTRIÇÕES NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
DESTA PERMISSÃO
O Permissionário reconhece o caráter precário da presente Permissão e 
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obriga-se por si e por seus sucessores:

a) a cumprir todas as obrigações previstas em lei para o serviço de moto 
taxi;

b) não usá-la senão com a finalidade comercial prevista neste Termo;

c) não ceder, transferir, arrendar ou emprestara terceiros no todo ou em 
partes, inclusive a seus eventuais sucessores, oobjeto desta Permissão 
ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia 
decisão do Prefeito Municipal e assinatura de Termo Aditivo.

7.	 DAS INFRAÇÕES, ADVERTÊNCIA EDAS MULTAS
7.1	 DAS INFRAÇÕES
7.1.1Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições legais 
ou regulamentares, respondendo o infrator civil e administrativamente, nos 
termos dessa Lei.

7.1.2 As penalidades cominadas às condutas infracionais previstas neste 
Capítulo serão aplicadas sem prejuízo do disposto na legislação federal 
de trânsito emvigor.

7.2. As infrações aos dispositivos dessa Lei sujeitam os autorizados às 
seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III -apreensão do veículo automotor;

IV - suspensão temporária da autorização; e

V - cassação da autorização.

7.3	 A ADVERTÊNCIA será aplicada quando o permissionário:

I - faltar com a higiene, conforto e conservação do veículo e do capacete;
II - transportar pessoas em trajes impróprios ou ofensivos à moral e aos 
bons costumes ou em condições inadequadas de asseio;
III - utilizar equipamentos ou propaganda de qualquer natureza no veículo, 
sem a devida autorização da SEMTRAN;
IV - não providenciar outro veículo para o transporte de passageiro no 
caso de interrupção de viagem, exceto por solicitação do usuário ou em 
percurso que esteja inviabilizando o tráfego;
V - não submeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinado 
pelo Órgão fiscalizador;
VI -não tratar com urbanidade e respeito os passageiros, colegas de 
trabalho e o público em geral;
VII - fumar ou admitir que alguém fume durante o percurso da viagem; e
VIII - cobrar ou deixar de fornecer touca higiênica descartável individual 
ao passageiro.

7.4	 A MULTA será aplicada quando a permissionária:

I - reincidir nas condutas infracionais descritas no artigo 22;
II - deixar de atualizar os dados cadastrais próprios e do condutor auxiliar;
III - deixar de comunicar à SEMTRAN sobre as ocorrências de acidentes 
em que tenha se envolvido, no prazo máximo de 2 (dois) dias;
IV - cobrar ou não devolver a tarifa paga, no caso de interrupção de 
viagem, exceto por solicitação do usuário ou em percurso que esteja 
inviabilizado o tráfego;
V - não obedecer à fila no ponto de moto-táxi;
VI - trafegar sem utilizar os equipamentos exigidos nessa Lei ou em 
regulamento;
VII - dificultar a ação fiscalizadora do Órgão competente;
VIII - não portar, quando em serviço, a documentação referente à 
autorização, propriedade ou licenciamento do veículo, habilitação do 
condutor e a tabela de tarifa;
IX - trafegar com passageiro acomodado fora do assento traseiro da 
motocicleta ou triciclo;
X - trafegar utilizando fones nos ouvidos conectados a aparelhagem 
sonora ou de telefone celular com o veículo em movimento;
XI - promover alterações estruturais no ponto de moto-táxi;
XII - dirigir de modo a colocar em risco a segurança do passageiro;

XIII - trafegar ou transportar passageiro sob o efeito de álcool ou substância 
entorpecente;
XIV - aliciar passageiro nos pontos de táxi ou de ônibus;
XV - transportar mercadorias e animais na garupa da motocicleta ou 
triciclo;
XVI - utilizar o veículo fora das características e especificações 
estabelecidas pela SEMTRAN;
XVII - cobrar tarifas em desacordo com a tabela estabelecida pelo Órgão 
competente;
XVIII - utilizar o ponto de moto-táxi para efetuar serviços alheios a 
permissãoda condução de passageiro;
XIX - conduzir o veículo ou transportar passageiro sem usar capacete de 
segurança com viseira ou óculos de proteção; e
XX - rebocar outro veículo sem segurar o guidão com ambas às mãos, 
salvo para indicação de manobras entre veículos.

Parágrafo único.A multa será de 5 (cinco) UPF pela infringência de 
qualquer dos incisos desse artigo.

8.	 DA RESCISÃO
Sem prejuízo da natureza precária da presente Permissão, o 
descumprimento pelo Permissionário de quaisquer de suas obrigações, 
dará ao MUNICÍPIO o direito de considerar rescindida de pleno direito a 
presente Permissão, perdendo o Permissionário em favor do MUNICÍPIO.

9.	 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A execução deste Termo de Permissão, bem como os casos nele omissos, 
regulam-se pelasLeis municipais nºs:4.338, de 20 de maio de 2016, 
e5.177, 21 de outubro de 2019, e demais documentos constantes nos 
autos administrativo nº 11590/2022.

10. 	 DO FORO
E, por estarem assim certos e ajustados, assinam o presente termo, 
para um só fim, na presença de duas testemunhas idôneas que também 
assinam, elegendo o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente, dispensando 
outro por mais privilegiado que seja, não obstante mudança de endereço.

Para a firmeza e como prova de acordado, é registrado o presente 
extrato do TERMO DE PERMISSÃO, às fls. 09 do Livro nº 001 - Vol. I, 
da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, o qual depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas que 
também assinam, dele sendo extraídas quantas cópias forem necessárias 
para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

Vilhena (RO), 16 de janeiro de 2024

PELO MUNICÍPIO

Flori Cordeiro Miranda Junior 
PREFEITO 

PELO PERMISSIONÁRIO

Moacir Ambrosio de Oliveira 
PERMISSIONÁRIO

Rogério da Silva Dias
SECRETARIO 

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

EDITAL N° 002/GEP/SEMUS - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E ENSINO 
TÉCNICO PÚBLICAS – ESTADUAIS E FEDERAIS – E PRIVADAS – COM 
FINS E SEM FINS LUCRATIVOS PARA CONCESSÃO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO PARA O PERÍODO DE 
2024, torna público:

FIMCA- FACULDADES INTEGRADAS APARÍCIO 
DE CARVALHO HABILITADA

UNIPLAN - CENTRO UNIVERSITÁRIO PLANALTO 
DO DISTRITO FEDERAL – UNIPLAN HABILITADA

UNINASSAU - SOCIEDADE EDUCACIONAL
DE RONDONIA S/S LTDA  HABILITADA

Vilhena/RO, 19 de janeiro de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 012/2024

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO AO 
SERVIDOR EXERCENTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, ERALDO DAL POSOLO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 56.630/2022,

Considerando o processo administrativo eletrônico nº 168/2023,

R E S O L V E

Art. 1.º Conceder progressão por merecimento, ao servidor exercente de 
cargo de provimento efetivo de VIGIA, ELFLANIO DA SILVA MELO, em 
conformidade com os termos do art. 10 da Portaria nº 103/2023/SAAE, de 
acordo com Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena – RO, 17 de janeiro de 2024.

ERALDO DAL POSOLO 
Diretor Geral SAAE
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ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 59 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos dos Ofícios nº 029 e 030/2024/PGM, 
enviados pelo Poder Executivo Municipal, CONVOCA OS SENHORES VEREADORES e servidores responsáveis para realização de 01 (uma) Sessão 
Extraordinária no dia 22de janeiro de 2024, com início às 9h, no Plenário desta Casa de Leis, para deliberação dos Projetos de Lei Ordinária nº 6.858 e 
6.859/2024.

Vilhena,19 de janeiro de 2024.

SAMIR ALI
VereadorPresidente

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretária Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
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